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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 05/2022 
DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO PARA O CARGO DE 
OPERÁRIO. 

 
O Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições, amparado em excepcional interesse público e, através das Leis 
Municipais nº 907, de 29 de dezembro de 2009 e  nº1694, de 25 de agosto de 2022; 
com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e nos arts. 229 a 233 da Lei 
Municipal n° 028, de 25 de agosto de 1993, TORNA PÚBLICA a  retificação do edital  
05/2022, conforme segue: 

 
 
Onde se lê: 

 
8.1 As provas escritas serão realizadas no dia 16 do mês de setembro do ano de 2018, 
na Escola Municipal Ensino Fundamental Frei Caneca, sito a Rua Cristóvão Colombo nº 
320, na cidade de Porto Mauá das 8h 30min às 11h 30min.  
 
 

Leia-se: 
 
8.1 As provas escritas serão realizadas no dia 16 do mês de setembro do ano de 2022, 
na Escola Municipal Ensino Fundamental Frei Caneca, sito a Rua Cristóvão Colombo nº 
320, na cidade de Porto Mauá das 14h às 17h.  
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